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ANEXO I – RELATÓRIO DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADES 

CURRICULARES COMPLEMENTARES 

Resolução n° 03, de 14 de outubro de 2022, do Conselho da Faculdade de Engenharia 

Elétrica que dispõe sobre "Regras para aproveitamento de horas de Atividades Curriculares 

Complementares a serem realizadas pelos discentes da Faculdade de Engenharia Elétrica". 

IDENTIFICAÇÃO 

DISCENTE Informe o nome do (a) discente. 

MATRÍCULA Informe o número da matrícula do (a) discente. 

ATIVIDADES (As pontuações atribuídas para cada atividade cadastrada devem seguir a 

Resolução) 

nº Descrição da Atividade Horas Pontuação 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

Total apresentado para ACC   



 

COMPROVAÇÕES (As comprovações das atividades devem ser apresentadas seguindo a 

ordem em que foram cadastradas) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


